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SEcRETARIA DA ADutNtsrnaçÃo, pLANEJAMENTo E FTNANçAs
DEPARTAIIENTO DE COTPRAS
CNPJ 04.207.638/000í-59 FONE-FAX: (5'l) 3338 - 9í67

PROCESSO N.o 202í.00310055

TODALIDADE Pregão Prcsencial
N.o 0í612021

TIPO DE JULGAMENTO: Menor preço global

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIO HUGO, no uso de suas atribui@es legais e
de conformidade com a Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações
posteriores, através do seu departamento de Compras e Licitações, TORNA
PÚBLICO para o conhecimento de todos os interessados, que às 9:00 horas. do dia
í3 de outubro de 202í. na sala de licitaçôes da Prefeitura Municipal, sito e Rua
Venezuela, 285, neste Município, se rêunirão o pregoeiro e a equipe de apoio, com a
finalidade de receber propostas e documentos de habilitação, referente ao Pregão
Presencial no 01612021, objetivando a contratação de empresa esoecializada oara a
prestação de serviços continuados de limoeza urbana e predial. em regime de
execucâo indireta por emoreitada global. na forma e condi@es previstas neste
instrumento convocatório e seus anexos, processando-se essa licitação nos termos da
Lei Federal no 10.520, de 17lO7l2OO2 e Decreto Municipal no 903, de 25 de Fevereiro
de 2013, com aplicação subsidiária da Lei Federal no 8.666/93.

As empresas interessadas, através de seu representante legal, deverão credenciar-se,
mediante apresentaçáo de documento próprio, junto ao pregoeiro e Equipe de Apoio,
a partir das 8:30 horas do dia 13 de outubro de 2021, no local indicado para o
recebimento das propostas e documentos de habilitaçâo.

As proposlas de preços e os documentos de habilitação serão recebidos até o dia 13
outubro de 2021, 09 horas, na sala de Licitações do Centro Administrativo,
oportunidade em quê, conforme as oconências, serão abertos os envelopes de
propostas de preços e será dado andamento ao cêrtame, nos termos deste edital.

í. DO OBJETO:
1.1. Constitui objeto do presente Pregão Presencial no 016/2021, "A Contratação de
êmprese especializada para a prestação de seruiços conünuados de limpeza
urbana e predial, em togime de execução indireta por emprcitada global", na
forma e condições previstas deste instrumento convocatório e seus anexos, conforme
segue abaixo: /-2
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Item 0í: Limpeza de ruas, praças, passeios e áreas públicas, incluindo nestes

serviços: varrição, raspagem e remoção de terra de logradouros e vias públicas;

capina manual de canteiros, de ruas ou de passeios públicos; roçada, ou aparo de

vegetação em logradouros públicos; remoção de disposiçôes irregulares de

resíduos em área públicas; retirada de resíduos de cestos coletores públicos;

roçada de vegetação rasteira e aôustiva e limpeza e recolhimento de resíduos em

áreas verdes; limpeza e roçada de escolas e creches do Município; limpeza, capina

e roçada êm terrenos, espaços e prédios peÍtencentes ao Município, ou de sua

responsabilidade; corte de grama e serviços de jardinagem em logradouros

públicos e praças; limpeza e remoçâo de resíduos de praças e áreas públicas;

mutirões de limpeza em locais de realização de eventos públicos; pintura de

consêrvaÉo de meio fios, conforme Anexos I, Il, lV e V.

Item 02: Limpeza intema e extema de prédios e banheiros públicos, incluindo
nestes serviços: limpeza de chão, paredes, forros, beirais, calçadas, vidros,
conforme Anexos l, lll e Vl.

1.2 Compõem o objeto, 05 (cinco) locais de trabalho, sendo que o preenchimento dos
mesmos, durante a contratação, dependerá da necessidade do MunicÍpio, sendo os
seguintes:

1. Limgeza Urbana (ltem 01),
2. Escola Municipal de Ensino Fundamental Antônio Paneiras (ltem 02);
3. Escola Municipal de Educação lnfantil Arlindo Kerber (ltem 02);
4. Escola Municipal de Ensino Fundamental Laurentino Machado (ltem 02);
5. Banheiros Públicos (Praça Joaquim Granja Neto e Espaço Esportivo e Recreativo
Helio Sippel) (ltem 02).

1,3 O objeto poderá ser aumentado em até 25o/o (vinte e cinco por cento), nos termos
do Art. 65, §1o, da Lei no 8.666/93, salvo exceÉo prevista no § 20 do art. 65

consoante a redação dada pela Lei no 9.648 de27105198.

í.4 Havendo neccssidade e interesse público, poderá o Município de Tio Hugo-RS
requerer, que seja reduzido o número de trabalhadores de acordo com a demanda de
serviços exigida no momento, ou seja, O PAGAMENTO SE DARA DE FORMA
PROPORCIONAL AO NÚMERO DE FUNCIONARIOS QUE ESTAMO EXERCENDO
AS ATIVIDADES NAQUELE MOMENTO, PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO 
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CONTRATO.

1.5 Não serão habilitadas no certamê sociedades cooperaüvas para a execu@o dos
serviços do objeto do edital, em atenção ao Termo de Ajustamento de Conduta no

109/2009, firmado com Ministério Público do Trabalho.

1.6 A Contratada será responsável pelo fomecimento das Íenamentas e/ou
equipamentos utilizados para as realiza@es dos serviços, inclusive os equipamentos
de proteção (EPls), conforme Anexos l.

2 DA APRESENTAçÃO E DO CREDENGIAMENTO:

2.1 . A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao pregoeiro,

diretamente, por meio de seu represenÍante legal, ou através de procurador
regularmente constítuído, que devidamente identificado e credenciado, será o único
admitido a ínlervir no procedimento licitatório, no interesse da represenlada.

PodeÉo participar as empresas do ramo pertinentê ao objeto ora licitado, dêsde que

conste em seu Contrato Social a atividade.

2.2. A documentaÉo referente ao credenciamento deverá ser encaminhada da
seguinte forma:

a) se dirigente, proprieÉrio, sócio ou assemelhado da empresa proponênte,
deverá ser aprcsêntada cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em
vigor, devidamênte registrado; em se trâtando de sociedade comercial, e, no caso
de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleiçáo de seus
administradores, no caso de sociedade civil, inscrição do ato constitutivo,

acompanhado de prova de diretoria em exercicio; em se tratando de empresa ou

sociedade estrangeira em funcionamento no País, decreto de autorizaçâo, no qual

estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obriga@es em
deconência de tal Investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao

certame.

b) se representante legal, deverá apresentar:

b.í) insfumento público ou paÉicular de procuração, estê com a firma do
outorgantê devidamente rêconhecida por aubnticidade, em que constê o nome da
empresa outorgante, bem como de todas as pessoas com poderes para a outorga de
procuração, e, tambêm, o nome do outorgado, constando ainda, a indicação de
amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública;
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b.2) termo de credenciamento (conforme modelo no Anexo Vlll deste edital)
outorgado por representante legal do licitante, comprovando a existência dos
necessários poderes para formulação de propostas e para prática de todos os demais
atos inerentes ao certame.

b.3) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado;
em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações,
acompanhado de documento de eleição de seus administradores; no caso de
sociedade civil, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em
exercício; em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País, decreto de autorizaçáo, no qual estejam expressos seus poderes para exercer
direitos e assumir obrigaçÕes em decorrência de tal investidura e parâ prática de todos
os demais atos inerentes ao certame.

c) se empresa individual, o registro comercial, devidamente registrado.

d) declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação conforme modelo do
Anexo lX.

2.2.1. É obrigatória a apresentação de documento de idenüdade do Oubrgado.

2.3. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é
obrigatório â presença da licitante ou de seu representante em todas as sessões
públicas referentes à licitação.

2.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que desejaram utilizar-se dos
benefícios previstos na Lei Complementar no 12312006 para os casos de aquisições
públicas, deverão comprovar o seu enquadramento através da apresentação de
declaração do responsável contábil que demonstre o ênquedramento da
empresa ou mediante documento emiüdo por órgão oficial.

2.5. Seá vedada a participação de empresas na licitação, quando:
a) declaradas inidôneas por ato do Poder Público;
b) estiverem sob processo de concordata, falência, concurso de credores e dissolução
ou liquidaçáo judicial ou extrajudicial;
c) impedida de licitar, contratar, transacionar com a administração pública direta ou
indireta;
d) tenha servidor ou dirigente da repartiÉo requisitante, enquadrado no inciso lll do
art. 90 da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações.
e) consorciadas;
f) as empresas que possuem em seus quadros dirigentes, diretores, sócios,
responsáveis ou empregados, que sejam servidores do Município.

2.6 A participação na presente licitação implica a aceitação plena das condiçÕes
expressas neste editar e seus anexos 
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2.7 As licitantes arcarão com todas as despesâs relacionadas com a prêpareção ê
apresentaçâo neste edital e seus anexos.

2.8 Não serão aceitos documentos ou propostas enviadas pelos proponentes por, e-
mail ou entregues após a data e horário estabelecidos.

OBS.: Todos os documentos, exigidos no presente instrumento convocatório,
poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada
por tabelião, Cópia Autenticada por Servidor da Prefeitura de Tio Hugo RS; ou
retirados Via lnternet, ou publicação em órgâo da imprensa oficial.

3 DA rrttPUGNAçÃO AO ATO CONVOCATORTO E DOS RECURSOS
ADMINISTRATIVOS

3.1 Tanto a(s) impugnação (ões) como o(s) recurso(s) adm in istrativo(s)
deverão ser dirigidos ao Pregoeiro ou à autoridade Superior (Prefeito
Municipal), por intermédio daquela que praticou o ato recorrido e
encaminhado exclusivamente por Protocolo no Centro Administrativo de Tio
Hugo, localizado na Rua Venezuela, 285, Bairro Progresso, nesta Cidade
de Tio Hugo-RS, durante o horário de expediente.

3.2 A(s) impugnação (ões) ao ato convocatório serão recebidas até O2
(dois) dias úteis antes de data fixada para o recebimênto das
propostes.

3.2.1 Caberâ, ao Pregoeiro, decidir sobre a petição no prazo de 48
(quarenta e oito) horas;

3.2.2 DeÍerida a impugnação contra o ato convocatório, será designada
nova data para a realização do certame.

3.3 Os recurso(s) administrativo(s), nos casos previstos na Lei 10.520102,
tendo a licitante manifestado motivadamente na sessão pública a intenção
de recorrer, terá o ptazo de 03 (três) dias consecutivos paÍa a
apresentação das razóes de recurso.

3.3. í . A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica,
objetivamente, os fatos e o direito que o proponentê pretende que sejam
revistos pelo Pregoeiro;

3.3.2. A manifestação expressa de intenção de interpor recurso e da
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motivação, na sessão pública do pregão, sáo pressupostos de
admissibilidade dos recursos;

3.3.3. Constará na ata da sessáo a síntese das razões de recurso apresentadas, bem
como o registro de que todas as demais licitantes ficarão intimadas para, querendo,
manifestarem-se sobre as razões de rêcurso no prazo de 03 (três) dias consecutivos,
após o término do prazo do recorrente, proporcionando-se, a todas, vista imediata do
processo;

3.3.4. O acolhimento do(s) recurso(s) importará comente na invalidação dos
atos que não sejam passíveis de aproveitamento (Lei 10.520120, art. 4o -
XVlll a XXI).

4 DOS TERMOS DE REFERÊNCIA

4.'l . Compete à empresa fazer um minucioso exame das condiçôes gerais
desta licitação, dos ANEXOS, das formas e especificações fornecidas pelo
Município de Tio Hugo, de modo a poder apresentar todas as divergências,
dívidas ou erros eventualmente encontrados, para a devida correção ou
escla recime ntos.

5 DAAPRESENTAÇÃOOOSENVELOPES:

Para participação no certame, a licitante, deverá apresentar a sua proposta de preço e
documentos de habílitação em 02 (dois) envelopes distintos, fechados e identificados,
respectivamente, como de no 01 PROPOSTA, no 02 DOCUMENTOS DE
HABILITAçÃO, paÍa o que se sugere a seguinte descrição:

À Prefeitura Municipal de Tio Hugo/RS
Processo Licitatório No 202í.00310055
Edital Pregão Presencial No 0í61202í
Envelope no I PROPOSTA DE PREçOS
Nome do Proponente:

À Pretuitura tunicipal de Tio Hugo/RS
Processo Licitatorio No 202í100310055
Edital Pregão Presencial N" 0í61202í
Envelope no 2 DOCUÍIIENTOS PARA HABILITAçÃO
Nome do Proponente:

OBS: Os documentos deverão êstar no envelope em ordem sequenciat.
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6 DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:

6.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das
licitantes e demais pessoas presentes à sessão pública do pregão, o pregoeiro,

inicialmente, receberá os envelopes no 0í PROPOSTA DE PREçOS e no 02
DOCUMENTOS DE HABTLTTAçÃO.

6.2. Uma vez encerrado o pÍazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não
será aceita a participaçáo de nenhuma licitante retardatária.

6.3. O pregoeiro realizará o credenciamento das interessadas, as quais deverão
comprovar, por meio de instrumento pÍópÍio, poderes para formulação de ofertas e
lances verbais, bem como para a prática dos demais atos do certame.

7 PROPOSTADEPREÇO:

7 .1. O envelope no 01 "Proposta Financeira", deverá ser apresentado na forma
estabelecida nesta edital, impressa em papel, preferencialmente com identificação da
empresa, em 01(uma) via, redigida em língua portuguesa e apresentada, de forma
clara e detalhada, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contando:

a) a identificação da empresa, endereço, telefone, número do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica CNPJ, rubricada em todas as folhas, sendo que na última deverá
conter, a assínatura do representante lêgal sobre carimbo com nome, identidade ou
CPF, sendo que na omissâo, a Comissão autorzará perante os licitantes presentes, a
assinatura e rubrica por seu responsável, convalidando a exigência, não acanetando
desclassificação;

b) Planilha de Custos e formação de preços, de acordo com os preços praticados no
mercado, conforme estabelece o art. 43, inciso lV, da Lei n" 8.666/93, e nos salários
das categorias contratadas, seus Acordos, Convençôes ou Dissídios Coletivo de
Trabalho, com base no Código Brasileiro de Ocupações CBO, discriminando
separado e minuciosamente os custos, indicando os custos, conforme Planilhas de

composiçáo dos custos (Anexos ll e lll). A proposta deverá conter as seguintes

descri@es:

a, Íazão social completa da empresa, endereço atualizado, CNPJ, telefone/e-mail (se
houver) e nome da pessoa indicada para contatos;

b) descriÇão indicando o preÇo por item, com 02 (duas) casas decimais.

cl Prazo de validade da proposta não inferior a (30) dias, em caso de omissão do
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prazo de validade, considerar-se-á como 30 dias.

7.2. Os preços propostos serão da exclusiva e total responsabilidade da licitante e em
nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja mm
relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificaçáo
dos seus termos originais, ressalvadas aquelas destinadas a sanar apenas erros
materiais, alterações esses que serão analisadas pelo Pregoeiro.

Observação 1: Serão consideradas, para fins de julgamento, os valores constantes
no preço até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas
as demais, se houver também em eventual contratação.

8 JULGAMENTODASPROPOSTAS:

8.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos nestê edital, â autora
da oferta de valor mais baíxo e as das ofertas com preços até 1O% (dez por cento)
superiores àquela poderã o lazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos
itens subsequentes, até a proclamação da vencedora, ressalvadas as normas
previstas no Capítulo V da lei Complementar no 123/2006.

8.2. Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem
anterior, poderâo as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três),
oferecer novos lances, verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços
oferecidos em suas propostas escritas.

8.3. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos
itens anteriores serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances,
verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir da autora da
proposta classiÍicada em segundo lugar, até a proclamação da vencedora.

8.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentarem preços iguais, será realizado
sorteio para determinaçâo da ordem de oferta dos lances.

8.5. A ofeúa dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a
palavra à licitante, obedecida a ordem prevista nos itens 8.3 e 8.4.

8.5.1. Dada à palavra a licitante, esta disporá de 60 s (sessenta segundos) para
apresentar nova proposta.

8.6. É vedada a oferta de lance com vista ao empate.

8.6.í. A diferença entre cada lance não poderá ser inferior a R$ í00,00 (cem reais).

8.7. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente
desistente às penalidades constantes no item 14 deste edital.

8.8. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeíro,
implicará na exclusão da licitante da etapa competitiva e, consequentemenl t"' "lÇ-
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impedimento de apresentar novos lances, sendo mantido o último preço apresentado
pela mesma, que será considerado para efeito de ordenação das propostas.

8.9. Caso não sêja ofertado nenhum lance verbal, será veriÍicada a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a
contratação, podendo o pregoeiro negociar diretamente com a proponente para que
seja obtido preço melhor.

8.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo
pregoeiro, as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.

8.11. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, de acordo com o menor
preço apresentado, o pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais
baixo, comparando-a com os valores consignados em planilha de custos, decidindo
motivadamente a respeito.

8.12. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis.
Será declarada vencedora a licitante que ofertar o menor preço global, desde que a
proposta tenha sido apresentada de acordo com as especificaçôes deste edital e seja
compatível com o preço de mercado.

8.í3. Serão desclassificadas es propostas quê:

a) nâo atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação;

b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas;

c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos
requisitos do item 7;

d) contiverem opçôes de preços alternativos ou que aprêsentarem preços
manifestamente inexequíveis.

Observação: Quaisquer inserções na proposta que visem modiÍicar, extinguir ou criar

direitos, sem previsão no edital, seráo tídas como inexistentes, aproveitando-se a

proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório.

8.í4. Não seÍão considêradas, para julgamento das propostas, vantagens náo
previstas no edital.

8.15. Da sessáo pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem
prejuízo de outros, o regislro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e
verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida
para habilitaçâo e os recursos intêrpostos.

8.'16. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e

ífz
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quaisquer informaçÕes acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao
setor de Licitações deste MunicÍpio.

8.17. Caso haja necessidade de adiamento da sessâo pública, será marcada nova
data para continuação dos trabalhos, devendo Íicar intimadas, no mesmo ato, os
licitantes presentes.

9. CRITÉRIOS DE ACEITABTLIDADE

9.í. Somente serão aceitas es propostas cujo preço inicialmente ofertado,
não seia superior ao esüpulado pelo Município:

item DESCRTçÃO VALOR
iIENSAL
MÁxMO

AGEITÁVEL
R$

01 Serviços de Limpeza pública, incluindo:
Limpeza de ruas, praças, passeios e áreas públicas,

incluindo nestes serviços: vanição, raspagêm e rêmoção
dê terra de logradouros e vias públicas; eapina manual
de canteiros, de ruas ou de passeios públicos; roçada,
ou aparo de vegetação em logradouros públicos;

remoção de disposições irregulares de resíduos em área
públicas; retirada de resíduos de cestos coletores
públicos; roçada de vegetação rasteira e arbustiva e
limpeza e recolhimento de resíduos em áreas verdes;
limpeza e roçada de escolas e creches do Município;
limpeza, capina e roçada em tenenos, espaços e
prédios pertencêntes ao Município, ou de sua
responsabilidade; corte de grama e serviços de
jardinagem em logradouros públicos e praças; limpeza e
remoção de resíduos de praças e áreas públicas;

mutirôes de limpeza em locais de realização de eventos
públicos; pintura de conservação de meio Íios, entre
outros.

R$ 23.275,43

02 Llmpeza de pédios públicos: Limpeza interna e
extema de prédios e banheiros públicos, incluindo
nestes serviços: limpeza de chão, paredes, forros,
beirais, calçadas, vidros, entre outros.

R$ 24.917,67

TOTAL R$ 48.í93,í0
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9.2. Serão desclassificadas as propostas que se apresentarem em
desconformidade com este edital.

'ro. DA HABTLmçÃo:

í0.í.í Quanto à Habilitação Jurídica:

a) Registro Comercial no caso de empresa individual;

b) Ato Constitutivo, Estatuto Social publicado de acordo com a Lei Federal no

6.404n6, ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de

Sociedades Comerciais, e, no cílso por Sociedade por Açôes, acompanhado de

documentos de eleições de seus administradores;

c)lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova

de diretoria em exercício,

d) Decreto de Autorizaçâo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, assim como Ato de Registro ou Autorização para

Funcionamento expedido pelo órgão compêtente, quando a atividade assim o exigir:

e) Declaração de enquadramento como Microempresa ou empresa de pequeno porte,

assinada por contador com emissão não superior a 90 (noventa) dias da data

designada para abertura da licitação (Anexo Xll) e/ou Certidão Simplificada da Junta

Comercial que comprove o enquadramento como microempresa ou empresa de

pequeno porte, com emissão não superior a 1 (um) ano.

f) Declaração da empresa de que não possui em seu quadro de funcionários, menores

de 18 anos, conforme Lei federal no 9.854, de2711011999, e inciso XXXlll do art. 7",

da Constituição Federal, inclusive no arl.27 da lei federal no 8.666/93 de 21106/1993 e

alterações, assinada pelo representante legal da licitante (modelo Anexo X).

g) Declaração da licitante, de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade e

sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo para contratar com o

Poder Público, ( modelo Anexo Xl).

Obs: referente aos documentos constantes das letras "a","b' e "e" deste item, somente

haverá necessidade de apresentação caso não tiverem sido apresentados quando do

credenciamento.

í0.1.2. Quanto a Habilitação Fiscal e Trabalhista:
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a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, consiste na Certidáo Negativa
Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União; abrangendo inclusive as
contribuiçÕes sociais, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, Certidão Negativa de Débito
com a Fazenda Estadual, abrangendo todos os tributos administrativos pelo Estado,
mediante apresentação de certidão, expedida pela Receita Estadual da Jurisdição
fi scal do estabelecimento licitante;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do
licitante, abrangendo todos os tributos administrativos pelo Município, mediante
apresentação de certidão(ões) expedida pelo órgão municipal compêtênte;

e) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
FGTS, mediante certificado expedido pela Caixa Econômica Federal.

f) Prova de regularidade trabalhista, mediante apresentação de Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, nos termos da Lei
Federal no 12.MOD011e a resolução Administrativa TST no 147012011;

í0.í.3. Quanto à Qualificação Econômica Financeira

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já

exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira
da empresa, cujos índices mínimos aceitáveis serâo apurados pela aplicação das
seguintes fórmulas, devendo a licitante apresentar, já calculados em planilha
assinada pelo contador da licitante e o Representante Legal da empresa:

AC
LIQUIDES CORRENTE:

PC
= índicê mínimo: 1,00

AC + ARLP
LIQUIDES GEML: = índice mínimo: 1,00

PC + PELP

GERÊNCA DE CAPITAIS DE TERCEIROS:
PC + PELP

PL
= índice mínimo: 1,00
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PC + PELP

GRAU DE ENDIVIDAMENTO: = índice máximo: 0,50
AT

Onde: AC Ativo Circulante; ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo; PC = Passivo

Circulante; PELP = Passivo Exigível a Longo Prazo; PL = Patrimônio Líquido.

b) As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência
deste subitem mediante a apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço
Patrimonial levantado, conforme o caso;

c) O Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, enviados pelo Sistema de
Escrituração (Sped) Serão aceitos para Íins do que dispõe o item 10.1.3.1 deste
Edital, conforme dispõe o Decreto Federal no 8683/16;

d) Certidâo negativa de falência ou concordata expedida pela Comarca do distribuidor
da sede da pessoa jurídica- Entende-se como sede da Pessoa Jurídica a matriz do
estabelecimento, não superior a 30 dias de emissâo.

í0.í.4 - Declaraçôes:

a Declaração de que não foram declarados IN|DÔNEOS para licitar ou conlratar com
o Poder Público, nos termos do lnciso lV do art. 87 da Lei 8.666/93.(ANEXO Xl)

c) Declaração de que a proponente não possui em seu quadro de pessoal empregado
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de menores

de 16 (dêzesseis) anos em qualquer trabalho salvo na condição de aprendiz, a partir

de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXlll do art. 70 da Constituição Federal

de 1988;

í0.í.4 - Quanto a Qualificação Técnica:

a) No mínimo, 0í (um) Atestado de Qualificação Técnica pela execução de
serviços e atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação,
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado.

10.2. O envelope de documentação que não for aberto Íicará em poder do pregoeiro
pelo prazo de 30 dias, a contar da homologação da licitação, devendo à licitante relirâ-z-)

%:-
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lo, após aquele período, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de inutilizaçâo do
envelope.

'10.3. Os documentos exigidos no presentê instrumento convocatório poderão ser
apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião
ou, ainda publicação em órgão da imprensa oÍicial. Os documentos extraídos de
sistemas informatizados (internet) ficarâo sujeitos à verificaçâo da autenticidade de
seus dados pela AdministraÉo.

10.4. O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder do Pregoeiro
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar da homologação da licitação. A lieitante poderá

retirá-lo, após aquele período, no prazo de (05) cinco dias, sendo após êsse prazo

expurgado.

10.5. As ME ou EPP, que possuírem restriçÕes em qualquer dos documentos de
Regularidade Fiscal, previstos no item 10.1.2 letras 'a, b, c, d e e", terão a habilitaçâo
condicionada à apresentação de nova documentação que comprove sua regularidade

em O5(cinco) dias úteis da sessão em que for declarada vencedora;

10.5.1 O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser prorrogado uma única vez,
pelo mesmo período, desde que requerido motivadamente e durante o transcurso do
prazo inicial;

10.5.2 A não regularizaçâo da documentação no prazo fixado no subitem anterior
implicará na inabilitação da licitante e a adoção do procedimento previsto no item í 1.2,

sem prejuízo das penalidades previstas edital.
,11. DAADJUDICAÇÃO:

1 1 .1 . Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que ofertar
o menor preço será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.

11.2.Em caso de desatendimento às exígências habilitatórias, o pregoeiro inabilitará a
licitante e examinará as ofertas subsequentes e qualificaçáo das licitantes, na ordem
de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao
edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasiâo em que o pregoeiro
poderá negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor.

1í.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro proclamará

a vencedora e, a seguir proporcionará às licitanles a oportunidade para manifestarem
a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestaÉo expressa,
imediata e motivada, importará na decadência do direito de reconer por parte da
licitante.

12. DOS RECURSOS ADiIINISTRATIVOS:

12.1. Tendo a licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do pregão, a

&
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intenção de recorrer, esta terá o pÍazo de 03 (três) dias corridos para apresentação
das razões de recurso.

12.2. Conslará na ata da sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem

como o registro de que todas as demais licitântes ficaram intimadas para, querendo,

manifestarem-se sobre as razões do recurso no piazo de 03 (três) dias coridos, após

o término do prazo de recorrente, prbporcionando-se, a todas, vista imediata do
processo.

12.3. A manifestação expressa da intenção de interpor recuÍso e da motivação, na

sessão pública do pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos.

12.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que
praticou o ato recorrido, a qual poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, reconsiderar
sua decisão ou fazê-lo subir, acompanhado de suas razões, devendo, neste caso, a

decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da subida do
recurso, sob pena de responsabilidade daquele que houver dado causa à demora.

í3, DOS PRAZOS:

1 3.1 . Esgotados todos os prazos recursais, e após Homologação do Prefeito

Municipal, a Administração, no prazo de 05 (cinco) dias, convocará a vencedora para

assinar o contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sansões previstas neste edital.

13.2. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado, uma vez e pelo

mesmo período, desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso
do respectivo prazo.

í4. REQUISITOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO

'14.1. Encenada a fase de julgamento e uma vez homologada, pelo Prefeito Municipal,

a Administração abrirá prazo de 05 (cinco) dias, convocando o vencedor para assinar
o instrumento contratual, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo

das sanções previstas no art. 81 da lei 8.666/93.

14.2. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, pelo

mesmo período, desde que seja feito de forma motivada e durante o transcurso do

prazo constante do item 12.1.

í4.3. Se transcorrido o prazo, o convocado não assinar o contrato, a Administração
convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura
do contrato, em igual prazo e nas demais condições propostas pelo pÍimeiro

classificado, inclusive quanto aos preços pelo critério prevísto neste edital, ou então,

revogará a licitação, sem prejuízo da aplicação da pena de multa, no valor

,tí)



Tio Hugo r RS Prefeifira
Municipal

ESTADO DO RtO GRANDE DO SUL

correspondente a 10o/o do valor do contrato e, ainda, a critério da Administraçáo, a
suspensão temporária de participação em licitações e impedimento dê contratar com
Administração, por prazo não superior de até 02(dois) anos.
14.4 Após assinatura do contrato, e solicitação por parte da Contratante do número de
pessoas necessárias, a Contratada terá o prazo de até 05 dias consecutivos para
iniciar a efetiva prestação de serviços.
14.5 Os serviços prestados deverão ser de primeira qualidade. Caso o funcionário não
desempenhe os serviços de acordo com a necêssidade. O Município resguarda-se o
direito de exigir a substituição do mesmo, dentro do prazo de até 48 (quarenta e oito)
horas.

ís. Do coNTRATo E Do pRAzo DE ExEcuÇÃo

15.1. O contrato regular-se-á, no que conceme a sua alteração, inexecução ou
rescisão, pelas disposições da Lei n' 8.666/93, observadas suas alterações, pelas

disposições do Edital e pelos preceitos do direito público.

15.2. O contrato poderá, com base nos preceitos de direito público, ser rescindido pela

Prefeitura Municipal, a todo e qualquer tempo, independente de interpretação judicial

ou extrajudicial, mediante simples aviso, observadas as disposições legais peÍtinentes.

'15.3 Farão parte integrante do contrato as condiçôes previstas no Edital e na proposta

apresentada pelo adjudicatário.

15.4. O contrato terá validade de l2(doze) meses a contar da ordem de início da
prestaçâo de serviços.

15.2 Em havendo interesse entre as partes, o Contrato poderá ser prorrogado por

iguais e sucessivos períodos, por se tratar de serviço continuado, desde que
respeitados os dispositivos legais vigentes, e de acordo com inciso ll, art.57 de lei

Federal no 8.666/93 e alterações posteriores, até o limite de 60 (sessenta) meses, e
ainda, solicitado durante sua vigência. Neste caso, será concedido reajuste ao preço
da proposta, deduzido êventual antecipação concedida a título de reequilíbrio-
financeiro, tendo como indexador o IPCA (índice Nacional de Preços ao Consumidor

Amplo), ou outro que venha a substituí-lo.

15.3 A licitante vencedora, que se caracleriza como empresa, deverá
obrigatoriamênte mantêr em dia o registro em Carteira de Trabalho (CTPS) dos
seus empregados que executarão os serviços objeto dessa licitação.
15.3-1 O não cumprimento do exigido no subitem 14.3, constitui infraçáo contratual
passível de rescisão contratual;

16. DOPAGAMENTO:

16.1. O pagamento dos referidos serviços será efetuado mensalmente, até o décimoa

H
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dia útil do mês subsequente à prestação dos serviços, mediante planilha atestando a
execuçáo dos serviços, sendo que somente será pago o que efetivamente for
executado, mediante as seguintes condições:
16. 1 .1 . Comprovação do adimplemento das obrigaçÕes sociais, trabalhistas,
previdenciárias e tributárias deconentes do contrato, quando solicitada pela

Contratante;
16.1.2. Apresentação da nota ÍiscaUfatura correspondente aos serviços prestados,

mediante planilha elaborada pela Licitante, com descrição dos nomes uma síntese dos
serviços executados, assinada pelo Licitante e Representante da Secretaria Municipal
de Obras, observando-se o estipulado no art. 50 da Lei 8.666/93 de 21 de junho de
1.993 e suas alteraçóes legais.

17. DA RECOMPOS|çÃO DE EQUlLíBRlo ECONÔMrcO-FINANCEIRO

17.1 Na hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de força
maior ou caso fortuito, configurando área econômica extraordinária e extracontratual,
para restabelecer a relação que os contratantes pactuaram inicialmente entre os

encargos do licitante vencedor e a retribuiçâo do Município para o justo pagamento, A
recomoosicão de equilíbrio econômico-financeiro deverá ser expressamente solicitada

e iustiÍicada pelo licitante vencedor. o oue. se aceito pelo Município. deverá ser
atendido mediante Termo Aditivo ao presente instrumento.

í8. - DAS PENALIDADES:

18.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do
pregão ou de contratante, as licitantes, conforme a infraçâo, estarão sujeitas às

seguintes penalidades:
a)deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de

licitar e contratar com a Administraçáo pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o
valor do último lance ofertado;
a) manter comportamento inadequado durante o prêgão: aíastamento do certame e
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administraçâo pelo prazo de 2 anos;

b) deixar de manter a proposta (recusa injustiÍicada para contratar): suspensão do
direito de licitar e contratar com a Administraçâo pelo prazo de 2 anos e multa de 1Oo/o

sobre o valor do último lance ofertado;
c) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execuçâo
e sem prejuízo ao resultado: advertência;
d) executar o contrato com atrâso injustiÍicado, até o limite de 10 dias, após os quais

será considerado como inexecuçáo contratuâl: multa diária de 0,5% sobre o valor
atualizado co contrato;
e) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar @maa
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Administraçâo pelo prazo de 2 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao
montante não adimplido do contrato;
f) inexecução total do contrato: suspensâo do direito de licitar e contratar com a
Administração pelo prazo de 2 ânos e mulka de 10olo sobre o valor atualizado do
contrato;
g) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração
de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a
Adminisúação Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 1Üo/o sobre o valor atualizado
do contrato.

18.2. As penalidades seráo registradas no cadastro da contratada, quando Íor o caso.

18.3. Nênhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigaçâo financêíra que for imposta ao fomecedor em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual.

í9. - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA:

19.1. São obrigaçôes do(a) CONTRATADO(A), sem que a elas se limitem:

19.r.1 - Fornecer âos sêus contratado§, uniformes e EPlts (Equipamentos de
protêção individual), Equipamentos de Proteção Coletiva - EPCs, ferramentas,
material de consumo (ibns previstos nos ANEXOS l, ll ê lll) e zelar pela

consewação e boa apalência dos mesmos;
19.1.2 - Zelar e fiscalizar pela efetiva e adequada utilização dos uniformes e EPls
fornecidos à TODOS os seus contratados;
19.1.3 - Responder por si e por seus prepostos, por danos causados ao Município ou

a terceiros por sua culpa ou dolo, isentando o Município de todas e quaisquer

reclamações que possam surgir daí decorrentes;
19.1.4 - Executar os serviços de modo saüsfatório e de acordo com as determina@es
do município;
19.1.5 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo MunicÍpio, cujas
reclamações se obrigam a atender, prontamênte;

19.1.6 - Atender todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

deconentes da exêcução do contrato;
19.1.7 - Atender rigorosamente o proieto técnico apresentado pelo município.

20.- DAS DTSPOS§ÔES GERAIS:

20.1. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas
deonentes de interpretaÉo do edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao

Município de Tio Hugo, sêtor de licitações, sito na Rua Venezuela, no 285, "" O"lfuZ
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fones (54) 3338-9'167 ou 9168, no horário de expediente, preferencialmente, com
antecedência mínima de 03 (três) dias da data marcada para recebimento dos
envelopes.
20.2. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao
presente pregão enc,ontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no Município,
setor de licitações.
20.3. Ocorrendo decretação de feriado que qualquer fato superveniente que impeça a
realizaçáo de ato do cêrtame na data marcada, a data constante deste edital será
transferida, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal
subsequente ao ora fixado.
20.4. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na
documentação o seu endereço, e-mail e telefone.
20.5. Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório poderão

ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por
tabelião ou, ainda publicaçáo em órgão da imprensa oficial. Os documentos extraídos
de sistemas informatizados (internet) ficarão sujeitos à veriÍicação da autenticidade de
seus dados pela Adminístração.
20.6. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por
conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1o, da Lei
8,666/93, sobre o valor inicial contratado.
20-7. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo
justo deconente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.

20.8. A Administração poderá revogar a licitação por razÕes de interesse público,

devendo anula-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de
indenizar (art. 49 de Lei Federal no 8.666/93).
20.9. Do contrato a ser assinado com o vencedor da presente licitação constarão as
cláusulas necessárias previstas no art. 55, e a possibilidade de rescisão do contrato,
na forma determinada nos artigos 77 a 79 da lei no 8.666/93.
20.10. As despesas decorrentes desta licitação conerão por conta da seguinte
dotação orçamentária:

Órgão: 07 Secretaria de Obras
Unid. 01: Secretaria de Obras
Função: 04 - Administração
Sub-Função:122 Administração Geral
Programa: 00002 Gestão Administrativa Do Poder Executivo
Atividade:2063 - Manutençâo das Atividades da Secretaria de Obras
Rubrica:339039000000 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

Órgão: 04 Secretaria de Educação
Unid. 02: Desenvolvimento e manutenÉo das Atividades do Ensino

Ç
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Função: 12 - Educrr@ro

Sub-Funçáo: 361 Ensino Fundamental
Programa: 00101 - Educando com Qualidade
Atividade:2021 Manutenção das Atividades da Secretaria da Educaçâo
Rubrica:339039000000 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

20.11. Fic,a eleito o Foro da Comarca de Não Me Toque para dirimir quaisquer litígios
oriundos da lícitação e do contrato dela deconente, com expressa renúncia a outro
qualquer, por mais privilegiado que seja.

Tio Hugo, 28 de setembro de 2021.

AZ
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ANExo r - EsPECrHclçÃo Do oBJETo

TOM,TUT,ÁNTO PADRONIZINO DE PROPOSTA
ldel

tr'ortrecedor:
Endereço:
CNPJ:
E-mâil:

Número: Cidâdê:

Validade da ProprostaSO DIAS

UF:
Insc. Es(âdual: Folre:

Favor cotar os preços para fomecimento dos materiais/serviços abaixo especificados:

Item Sub.
IÍem

Qtde. Unid. Descrição Mârcâ/Môdêlo VâloÍ
Unitário

Valor Total

I r2,00 MES LIMPEZA DE RUAS, PRAÇAS. PASSEIOS
E 4RFAS PIIBT ICAS. incÍuindo nestes
scrviços: larriçâo, mspâgem e remoçâo de telm
de logradouros e vias públicas; capina manual
de canteiros. de ruÀs ou de passeios públicos:
roçati4 ou aparo dc vcgetação em logradouros
públicos: remoção drl disposições iÍegulares
da Í(siJuo' cnr àÍea lúblicas. relirada de
residuos de cestos colelores público§; roçada
de vegetação rasteira e arbustiva e limpeza e
recolhimefio de residuos em árcâs verdes;
limpez,a e roçada de cscolas e creches do
Município; limpez,4 capina e roçada em
terr€nos, espaços e prédios pcficncentcs ao
Municipio. ou de sua responsabilidade; coÍte
de grama e serviços dejardinagem em
logradouros püblicos e praça.: limpeza e

remoção de resíduos de praças e áreas
públicas; mutirões dc limpcza em locais de
realizaçâo de evenlos públicos: pintura de
conservaçâo de meio fios.

Valor de Referência: 23.275,43000

2 12,00 MES LIMPEZA INTERNÀ E EXTERNA DE
PRFDIOS t B^\HIlR(,S Pt ÍFll.ICOS,
incluindo nestes ser!'iços: limpeza de chão,
parede.. forros. beirai.. calçadas. r idros.

Valor de ReÍêrência: 24.917.67000

TOTAL

Assinatura e Carinbo
Ern, /2
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ÀNEXOV[
(modelo de proposta de preços)

PROPOSTA DE PREçOS

À

Prefeitura de Municipal de Tio Hugo

A/C Sr(a). Pregoeiro

A empresa estabelecida na Rua

sobcidade inscrita no CNPJ/MF ono
LegalRepresentante

abaixo assinado, interessada na participação do

Pregão Presencial no 01612021 propõe a esse Município a prestação dos serviços

conforme objeto deste ato convocatório, de acordo com a presente proposta:

Valor mensaÍ
Item 01 - Limpeza Geral de vias públicas
Item 02 - Limpeza de prédios públicos

Valor global mensal R$

A presente proposta tem validade pelo prazo de 60 (sessenta) dias,

conforme preconiza o edítal do Pregão Presencial no O16lí2021.

GondiçÕes de prêstação de serviços: conforme o edital da licitaçâo.

Data: I I

Representante Legal

(nome completo e cargo que ocupa na empresa licitante)

por

-&'
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ANEXO Vil
pneeÂo PRESENC|AL No 0í6/202í

MODELO DE CREDENCIAMENTO

Através do presente, credenciamos o(a) Sr.(a) portador(a) da
édula de identidade no e do CPF n" _, a participar da
licitação instaurada pelo Município de Tio Hugo RS, na modalidade de Pregão
Presencial, sob o no 00"12021, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL,
outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome da empresa

CNPJ no bem como formular propostas e
praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

Local e data.

Nome e Assinatura do(s) dirigente(s) da empresa

Obs.: 1. Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa
deva assinar o credenciamento, a falta de qualquer uma delas invalida o documento
para os fins deste procedimento licitatório.
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ANEXO IX

[ioDELo DE DEcl-ARAçÃo oe cuMpRlMENTo Dos REeutstTos DE
marpmçÃo

I

I

no CNPJ sob
estabelecida na rua _ , na cidade de,

representada neste ato por seu_ (procurador, sócio, etc), (qualificação), portador
do CPF_, residente e domiciliado_, declara para lins de participação
conforme Edital de Pregão Presencial no 016DA21, que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação previstos no Edital.

Local e Data

Assinâtura
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ANEXO X

ÍIIIODELO "A": EMPREGADOR PESSOA IUNíOrcE
DEcLARAÇÃo

Ref.: (identificação da licitação)

........., inscrito no CNPJ n"....-..-..........., por intermédio de seu
Íepresentante legal o(a) S(a)............ ... portador(a) da Carteira de
ldentidade no............................ e do CPF no ., DECLÂRA, para
fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993,
acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprêga menor
de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 0

(data)

(representante legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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AI{EXOXI

Declaração de lnexbGncia de Fab Supenrcnienb lmpeditivo da
liabilitação

A empresa
representante legal, Sr. (a).-_.- C P F
na empresâ: Diretor ou Sócio-Gerente)
fins de direito, na qualidade
Licitação instaurada pelo MUNICIPIO DE
edital n" OOX|2O21, DECTARA

através de seu
(cargo

para
de PROPONENTE da
TIO HUGO conforme

- que atende a todas as exigências de HABILITAÇÃO contidas no referido
Edital; e

- que não foi declarada INIDÔNEA para licitar com o Poder
Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firma a prcsente.

iRS, ............ de............................. de

Assinatura e idenüficação do representante legal da empresa.
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ANEXOXil
(MODELO)

iioDELo DE DEcLARAçÃo oe ENqUADRAIIENTo coÍulo MtcRoEiltpREsA ou
EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

A EMPRESA
CNPJ no

CNPJ no inscrita no
por intennédio de seu represêntante legal Sr.(a)

portador da Carteira de ldentidade no
e do CPF no DECLARA, para fins,

sob as sanções administrativas cabíveis e sob pena da lei, que esta empresa, na
presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme lnciso, Art. 30 da Lei Complementar no
123t2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso ll, Art. 30 da Lei
Complementar no 1 2312006;

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do
parágrafo 40 do Art. 30 da Lei Complemenlar 123, de 14 de dezembro de 2006.

de 2021.

Representante Legal Contador e no CRC

OBS: A declaração acima deverá ser assinada com um "X", ratificando-se a
condição jurídica da empresa licitante.

de

*



Tio Hugo r RS Prefeitura
Municipal

ffi
- das
I erÍas

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ANEXO Xil

MTNUTA Do coNTRATo DE pREsrAçÂo oe senvtços N**

Pelo presente CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIÇOS, que fazem entre si, de
um lado o Município de Tio Hugo, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ
no 04.207.6381000í-59, aqui representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. GILSO PA4
brasileiro, casado, residente e domiciliado na Localidade de Linha Machado, interior,
neste Município de Tio Hugo-RS, portador do CPF 000.886.930-82, de ora em diante
denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa da Cidade de

sito à Rua no ****, inscrita no CNPJ no
doravante denominado de CONTRATADA, tem entre si, eomo justo e contratado o que
segue, sendo que este contrato é parte integrante do Pregão Presencial no 01612021.

CúUSULA PRTMEIRA Do oBJETo

Constitui objeto deste Contrato, a "Contratação de Empresa especializada em
Prestaçáo de Serviços de Limpeza Pública e Predial, pelo período de 12 (doze
meses), podendo ser pronogado desde que atenda as exigências da Lei 8.666/93,
conforme condiçôes e especificações constantes deste edital, e seus anexos".

a) O objeto poderá ser aumentado em atê 25o/o (vintê e cinco por cento), nos termos
do Art. 65, §1o, da Lei no 8.666/93, salvo exceção prevista no § 2o do art. 65
consoante a redaÉo dada pela Lei no 9.648 de 27105198.

b) Havendo necessidade e interesse público, poderá o Município de Tio Hugo-RS
requerer, que seja reduzido o número de trabalhadores de acordo com a demanda de
serviços exigida no momento, ou seja, O PAGAMENTO SE DARÁ DE FORMA
PROPORCIONAL AO NÚMERO DE FUNCIONÁRIOS OUE ESTARÃO EXERCENDO
AS ATTVTDADES NAQUELE MOMENTO, PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DO
CONTRATO.

Item 01 - Limpeza de ruas, praças, passeios e áreas públicas, incluindo nestes
serviços: varrição, raspagem e remoÉo de terra de logradouros e vias públicas;
capina manual de canteiros, de ruas ou de passeios públicos; roçada, ou aparo de
vegetação em logradouros públicos; remoção de disposições irregulares de resíduos
em área públicas; retirada de resíduos de cestos coletores públicos; roçada de
vegetação rasteira e arbustiva e limpeza e recolhimento de resíduos em áreas verdes;
limpeza e roçada de escolas e creches do MunicÍpio; limpeza, capina e roçada em
terrenos, espaços e prédios pertencentes ao Município, ou de sua responsabilidade;
corte de grama e serviços de jardinagem em logradouros públicos e praças; limpeza e

.Ç
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remoção de resíduos de praças e áreas públicas; mutirões de limpeza em locais de
rcalizaçâo de eventos públicos; pintura de conseÍvaÇâo de meio fios, em toda a área
urbana e de expansão urbana do Município, conforme anêxos l, ll, lV e V. O número
de profissionais será conforme a necessidade pública, sendo no mínimo 07 operários
e 01 encarregado.

Item 02: Limpeza intema e extema de predios e banheiros públicos, incluindo nestes
serviços: limpeza de chão, paredes, fonos, beirais, calçadas, vidros, em prédios
pertêncentes ao Município, conforme anêxos I, lll e Vl. O número de proÍissionais
será conforme a necessidade pública, sendo no mínimo 08 serviços gerais.

Parágrafo Primeiro: Entre o número de pessoas solicitado a Contratada deverá
apresentar um Encarregado pela equipe, o qual será responsável em distribuir e
fiscalizar as tarefas diariamente.

PaÉgrafo Segundo: As descriçÕes dos serviços a serem prestados e locais,
en@ntram-se especificados nos Anexos I, lV, V e Vl, que passam a integrar o
presente Contrato.

Parágrafo Terceiro: O Municipio resguarda-se o direito de exigir a substituição dos
profissionais quê êxecutarâo os serviços objeto dessa licitação, em nome da qualidade
dos serviços, dentro do prazo de até 48 (quarenta e oito) horas"

Parágrafo Quarto: A Contratada Íica responsável pelo fornecimento das Íenamentas
e/ou equipamentos, dos uniformes e equipamentos de proteção EPls (equipamentos
de proteção individual) para os proÍissionais que prestarão os serviços, confonne
Termo de Referência.

CúUSULA SEGUNDA DAS OBRIGAçÕES:

PRIÍÚEIRO: OBRIGAçÕES DA CONTRATADA:

a) Colocar a disposiçâo da Contratante, pessoal qualiÍicado e de boa conduta, para o
bom desempenho de suas tarefas;
b) Efetuar o pagamento dos salários, encargos sociais e trabalhistas de seus
empregados, nâo transferindo ao Município, a mesma obrigação, em caso de
inadimplência da Contratada;
c) Manter rigorosamente em dia o pagamento dos profissionais a ela vinculados em
deconência do presente instrumênto, assim como a obrigatória e inacusável anotaçâo
na CTPS dos respec{ivos trabalhadores.
d) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Termo de Contrato.
e) Responder por quaisquer perdas ou danos pessoais ou materiais que vier a sofrer o
Município e ou terceiros, eÍn Íazáo de a@o, omissão dolosa ou culpa da Contratada
ou de seus prêpostos e encargos independentemente de outras comissões,
contratuais e legais e que estiver sujeita;
f) Apresentar mensalmente, durante a execuÉo do Contrato, documentos que
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, quanto às obrigações assumidas
na licita@o, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tnbulafios,y'
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fiscais e comerciais;
g) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçôes assumidas, todas as condiçôes de habilitação exigidas na licitagão.
h) Assegurar durante a execução do contrato, a proteção e conservação dos bens
públicos e a urbanidade no tratamento com os usuários-
i) A contratada fica responsável por seus empregados, no caso de acidentes de
trabalho.

SEGUTiIDO OBRIGAçÕES DO GONTRATANTE:

lndicar o número de proÍissionais necessários para a execução dos serviços e colocar
a disposição dos proÍissionais da conlratada, os materiais necessários à prestaÉo
dos serviços, no que couber a Contratante.

CLAUSULA TERCEIRA DO PREÇO E DO PAGAMENTO

A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, mensalmente o valor de R$
********(***'******+**,'r). O pagamento será efetuado até o dia 10o (décimo) dia util
após a apresentação da referida fatura, planilha dos serviços executados, e
documentos que comprovam as obriga@es fiscais e trabalhistas, e com observância
do estipulado pelo art. 50 da lei 8.666/93 e suas afterações posteriores. Observados os
descontos Municipais relativos ao ISSQN (lmposto sobre serviços de qualquer
natureza), e Federais INSS e lR.

CLAUSULAQUARTA DOSPRAZOS

A vigência do presente contrato contará como êrmo inicial à data de sua assinatura,
com vigência de 12 meses, podendo ser pronogado por iguais e sucessivos períodos
até o limite de 60 meses, com convêniência e interesse do Município e em
conformidade com a Lei 8.666/93-

GúUSULA QUINTA _ DA FISCALIZAçÃO

A execução dos serviços será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e
avaliaçâo por representante do Município, com atribuiçÕes específicas, devidamente
designado pelo PreÍeito ou pelo Secretário Municipal de Obras.

Parágrafo Primeiro: A Íiscalização é exercida no interesse da Administraçáo ê não
exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRADADA, inclusive, perante terceiros,
por qualquer irregularidade da empresa ou de seus agentes e prepostos.

CLÁUSULA SEXTA _ DA NATUREZA JURiDICA DO CONTRATO

Este contrato reger-se-á pelas normas da Lei Federal no 8.666/93, que
Iicitações e dos contratos administrativos e demais disposições legais e

trata das
regulares

,tÇ



Tio Hugo r RS PreÍeitura
Municipal

H
- das
I erres

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

aplicáveis à espécie.

cúusuu sÉnme DA lNExEcuÇÃo e necsÃo DocoNTRATo

A inexecuçáo total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, com as consequências
contratuais previstas no edital e as previstas em Lei ou regulamento, constituindo
motivo para a rescisão do presente as enumeradas nos Art. 78 a 80 da Lei 8.666/93.

cúusuLAorrAVA REAJUSTE

O preço proposto, de acordo co-m o apresentado pela Licitante, sofrerá reajuste de
acordo com a variação do IPCA (lndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), ou
outro indice que venha a substituí-lo, em prazo não inÍerior a 0'l (um) ano, salvo
alterações na legislação vigente.

CúSULA NONA: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta
da seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 07 Secretaria de Obras
Unid. 01: Secretaria de Obras
Função: 04 - Administração
Sub-Função:122 Administração Geral
Programa: 00002 Gestão Administrativa Do Poder Executivo
Atividade:2063 Manutenção das Atividades da Secretaria de Obras
Rubrica:33903900000G Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

Órgáo: 04 Secretaria de Educação
Unid. 02: Desenvolvimento e manutenção das Atividades do Ensino
Função: 12 - Educação
Sub-Funçáo:361 EnsinoFundamental
Programa: 00101 Educando com Qualidade
Atividade:2O21 Manutenção das Atividades da Secretaria da Educação
Rubrica:339039000000 Outros Serviços de Terceiros ' Pessoa Jurídica

CúUSULA OÉCtmA: As partes elegem o FORO da Comarca de Não Me Toque,
para dirimir quaisquer questôes oriundas do presente contrato.

E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente contrato em 03 (três)
vias de igual teor e forma, na presença de duas (duas) testemunhas instrumentais.

Tio Hugo-RS, +1+* de i*r+'r+* de 2021 .

GILSO PAZ
PreÍeito Municipal

CONTRATADA
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súmuu DEcoNTRATo

CONTRATANTE: MUNICíPIO DE TIO HUGO

CONTRATADO:

OBJETO: Refere-se à Contratação de empresa especializada em Prestação de

Serviços de Limpeza Pública e Predial, pelo período de 12 (doze meses), podendo ser

prorrogado por igual período, conforme pedido da secretaria de Obras, processo

licitatório Pregão Presencial no 01612021.

VALOR: R$ *******'t** (***.*e**r****t*****), execuçâo indireta empreitada global.

GILSO PAZ
Prefeito Municipal


